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TERCEIRO  TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO N.º 099/2018, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CANARANA – MT. E A EMPRESA MOTA 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – 
ME. 

 
 

 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob n. 15.023.922/0001-91, com sede administrativa à Rua 
Miraguaí, nº 228, centro, CEP: 78.640-000 Telefone: (66) - 3478-1200, representada neste ato pelo 

Prefeito Municipal Senhor FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA, brasileiro, casado, administrador, 
Carteira de Identidade sob o n. 3671142 SSP/GO e C.P.F. nº. 888.448.461-87, residente e domiciliado à 

Rua Guarita nº 296, Bairro Centro, Canarana-MT, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MOTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ nº 20.119.167/0001-83, estabelecida na Quadra 18, Lote 09, Sala 02 e 03, Parque real 

de Goiania, Estado de Goias, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
THAISSA SILVA MOTA, residente na Cidade de Goiania-GO, RG nº 4634785 DGPC/GO e CPF nº 

004.115.491-62, firmam o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO, conforme decidido 

no Processo Administrativo decorrente de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 
023/2018, que se regerá por toda a legislação aplicável à espécie, em conformidade com a Lei nº 8.666 

de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e pelas cláusulas e condições adiante vistas e acordadas.  
 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do contrato originário, 

a Cláusula Terceira, inciso 3.15, referente ao processo de licitatório na modalidade Pregão Presencial 

nº 023/2018. 
 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
2.1 - Fica acrescentada à Cláusula Terceira – Forma de Execução, Prazo e Vigência, do contrato 

originário o total de 180 (cento e oitenta) dias, ficando sua vigência estendida até o dia 

26/05/2020, podendo ser rescindido antes desse prazo caso se esgotem os saldos, ou haja a 
realização de novo processo licitatório, sem prévia notificação.  

 
CLAUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 – O presente termo aditivo encontra seu fulcro legal embasado no Art. 57, da Lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993 e conforme clausula contratual. 
3.2 - A necessidade de implementação deste Termo Aditivo ao Contrato Originário justifica-se em 

decorrência de existência de saldos dos itens do processo, também a empresa irá manter os preços 
ofertados no ano de 2018,  e ainda por necessidade de  atender os pacientes do SUS – Sistema Único de 

Saúde, dentre outros fatores, onde justificamos a presente prorrogação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 – O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, vigendo concomitantemente 
ao Contrato Originário. 

4.2 - As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 – As despesas decorrentes do presente aditivo contratual serão empenhadas da seguinte forma, por 
força da Lei Complementar nº 101/2000 no orçamento anual de 2019. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contrato nº 099/2018 e termos aditivos, desde 
que compatíveis, permanecem inalteradas, sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes. 

6.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana do Estado de Mato Grosso, excluindo-se qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas do presente contrato. 

 

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de aditivo contratual em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento. 

  
Canarana-MT, 18 de Novembro de 2019. 

 
 

 

____________________________________________  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

______________________________________________________ 
MOTA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – ME. 

THAISSA SILVA MOTA 
CONTRATADA: 

 

 
___________________________________ 

LÉDIO DA SILVA SANTOS  
PORTARIA Nº 233/2018 15/05/2018 

FISCAL DO CONTRATO 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 
 

Assinatura:____________________________ Assinatura: ___________________________ 
Nome: David Anderson Mariano da Silva Nome: Alesandro Ap. M. Ubeda 

CPF n.º 032.873.561-27    CPF n.º  695.236.149-91 
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SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DE PRORROGAÇÃO  
 
 

Ref: Prorrogação do Contrato n. 099/2018 

Empresa: MOTA DISTRIBUIORA HOSPITALAR LTDA-ME. 

Objeto: fornecimento de diversos materiais de consumo para atender os beneficiários do Sistema Único 

de Saúde de Canarana, em cumprimento à  Constituição Federal de 05/10/1988 e Lei nº 8.080/1990. 

 

 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

 

 

 

Através deste e mediante as justificativas que abaixo serão mencionadas, nesta, 

através deste solicitamos a prorrogação do contrato acima mencionado, firmado com a empresa MOTA 

DISTRIBUIORA HOSPITALAR LTDA-ME, que tem por objeto o fornecimento de materiais para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, o qual solicitamos a prorrogação pelo prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias ou até a finalização dos saldos existentes. 

 

Tal solicitação se justifica pelo fato de que o contrato ainda consta com saldos de 

vários itens e que, a empesa irá manter os preços ofertados ainda no ano de 2018, sem qualquer correção, 

mesmo que com os aumentos excessivos durante o ano de 2018 e 2019. 

 

Analisando o contrato, verifica-se também que existe a possibilidade de tal 

prorrogação, conforme inciso 3.15 ainda o próprio edital já constava com tal prorrogação, onde, para 

economia aos cofres públicos entendemos a necessidade de prorrogar a vigência do mesmo. 

 

É sabido que a Lei nº 8.666/93 admite a Prorrogação dos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 57, a qual impõe como regra geral que “a duração dos 

contratos fica vinculada à vigência dos respectivos créditos orçamentários”.  
  

A Constituição Federal 1988 (CF/88) abraçou, na Seção II, intitulada “Dos 

Orçamentos”, Capítulo II, Título IV, nos artigos 165 a 169, diversos princípios orçamentários, entre eles o 

da anualidade orçamentária, o qual determina que todos os créditos orçamentários, ordinários ou 

adicionais, deverão ter vigência no exercício financeiro, coincidente com o ano civil (1 de janeiro a 31 de 

dezembro) estabelecido na Lei 4.320/64, com exceção, aos créditos especiais e extraordinários quando 

aberto nos últimos quatro meses do exercício financeiro. 

  

Tal princípio está inserido no âmbito do processo de planejamento do setor público. 

Conceitualmente, o orçamento público é um documento que contém as previsões da arrecadação de 

receitas e de gastos dos governos para certo período de tempo.  

 

Define-se o orçamento público como sendo “o ato pelo qual o Poder Legislativo prevê 

e autoriza ao Poder Executivo, por certo período e em pormenor, as despesas destinadas ao 

funcionamento dos serviços públicos e outros fins adotados pela política econômica ou geral do país, 

assim como a arrecadação das receitas já criadas em lei”. (grifo nosso) 

 

Logo, existindo no Termo de Aditamento do Contrato a “previsão ou indicação de 

recursos orçamentários”, aptos a identificar a verba que responderá pela despesa para a aquisição de 

produtos para o ano subsequente em caso de prorrogação do contrato, atenderia suficientemente às 
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exigências da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, flexibilizando assim o princípio 

orçamentário. 

  

De início torna-se importante lembrar que a Administração Pública celebra contratos 

de várias naturezas, em face das inúmeras atividades que executa, tais como: contratos de obras, contrato 

de prestação de serviços e os contratos de fornecimento. 

 

Já Diogenes Gasparini diz que: 

  
É a avença por meio da qual a Administração Pública adquire, por compra, coisas móveis de 

certo particular, pessoa física ou jurídica, com quem celebra o ajuste. Ditos bens, como é 

natural, destinam-se à realização de obras e à manutenção dos serviços públicos. 

   
Ainda Marçal Justen Filho faz uma distinção entre compra e serviços, in verbis: 

  
Suponha-se a contratação do fornecimento de alimentação pronta para presídios. Existiria um 

“serviço” ou uma “compra”? A Lei suprimiu uma inovação constante do substitutivo do 

Senado, consistente na expressa abrangência do bem elaborado “sob encomenda” no conceito 

de “compra”. A especificação era relevante e prevenia disputas já verificadas no plano do 

Direito Tributário (onde se reputou que a aquisição de bem fabricado sob encomenda 

configuraria uma prestação de serviços para fins de tributação). Podem existir serviços que se 

retratem na transferência do domínio de bens corpóreos para a Administração. Como o elenco 

do inc. II é meramente exemplificativo, surgiria dúvida acerca da qualificação jurídica da 

hipótese. 

  
A única solução reside em considerar que as compras se caracterizam quando existir 

obrigação de dar; haverá serviço quando a obrigação for de fazer. A diferenciação não é própria do 

Direito Administrativo, mas retrata concepções tradicionais do Direito Civil. Em termos vulgares, é claro 

que o “dar” é uma modalidade de “fazer”.  

 

Juridicamente, porém, as duas categorias não se confundem. Há obrigações de dar 

quando o devedor se obriga a transferir a posse ou o domínio do bem. Já a obrigação de fazer envolve 

atividade de outra ordem, podendo traduzir-se ou não em atividade pessoal do devedor. Sob um certo 

ângulo, o conceito de obrigação de fazer encontra-se por exclusão relativamente ao de obrigação de dar. 

Todas as prestações positivas impostas a um sujeito, que não tenham por objeto a transferência do 

domínio ou da posse de um bem, caracterizam obrigação de fazer. 

 

Essa interpretação é relevante para fins, por exemplo, do art. 57, inc. II, que alude a 

prestação de serviço. Já se pretendeu que o fornecimento de combustível seria enquadrável naquela regra, 

o que é juridicamente incorreto. Fornecimento de combustível é contrato que impõe à parte uma 

obrigação de dar. Trata-se de modalidade de compra e não de um serviço.  

 

Essa qualificação não se altera nem mesmo em face de eventuais obrigações de fazer 

acessórios. Assim, por exemplo, pode impor-se ao vendedor a obrigação de entregar a coisa em certo 

local (compras “CIF”). O dever de entrega corresponde a um fazer. Isso não transforma o fornecimento 

de combustível em uma prestação de serviço.  

 

Nem surge uma obrigação “mista”. Define-se a natureza da obrigação a partir da 

intenção fundamental das partes. É óbvio que a Administração, ao contratar o fornecimento de 

combustível não pretende obter uma “prestação de serviços”, correspondente ao transporte de 

combustível de um local para ou outro. Visa a aquisição do domínio do combustível.  

 

A entrega desse combustível em certo local é acessório. Do mesmo modo, uma pessoa 

qualquer que vai a uma loja comercial para adquirir um fogão não pretende realizar um contrato de 

transporte embora exija que o bem seja entregue a sua residência. 
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 Nada impede que a obrigação acessória seja desvinculada da principal e se transforme 

em objeto de contrato próprio. No exemplo do fornecimento do combustível, é perfeitamente viável 

surgirem dois contratos autônomos e independentes. Imagine-se um contrato de compra e venda de 

combustível, em que o vendedor põe a coisa à disposição do comprador nas próprias instalações de 

fabricação ou certo ponto geográfico determinado (compra FOB).  

 

Incumbirá ao comprador promover o deslocamento da coisa para o local de sua 

conveniência. Para tanto, poderá recorrer a um transportador. Haverá, então, um contrato de transporte, 

juridicamente autônomo e inconfundível com a compra e venda. O transporte não envolve obrigação de 

dar, mas de fazer. Logo, seria correto reduzir o contrato de transporte ao conceito de “serviço”. 

  

Feitas as necessárias conceituações e respectivas distinções, cabe-nos, agora, 

demonstrar a aplicabilidade do contrato de fornecimento na Administração Pública. 

  

O contrato de fornecimento, segundo Hely Lopes Meirelles, caracteriza-se por ser “o 

ajuste administrativo pelo qual a Administração adquire coisas móveis (materiais, produtos 

industrializados, gêneros alimentícios etc) necessárias à realização de suas obras ou à manutenção de 

seus serviços”. 

   

Discorre Maria Luiza Machado Granziera que “é muito vasto o campo de incidência 

dos contratos de fornecimento: material de almoxarifado, alimentos, medicamentos, veículos, material 

para construção civil, vestuário, programas e equipamentos de informática, máquinas, trens, tubulação, 

equipamentos necessários à montagem de grandes obras, como turbinas, transformadores etc. Cada tipo 

de objeto enseja uma sistemática de fornecimento, que deve ser adequada às características do bem e às 

necessidades da Administração”. 

  

A Autora segue ainda dizendo que, 

   
O fornecimento pode ser contínuo, quando a entrega é periódica. Os contratos de 

fornecimento de água, material hospitalar e combustível têm essa natureza, pois possuem a 

finalidade de suprir as necessidades diárias da Administração Pública. 

  
O fornecimento é parcelado, quando as entregas referem-se a partes de um todo. É o 

caso, por exemplo, de um contrato de fornecimento de equipamentos para a montagem de uma usina 

hidrelétrica, em que os geradores e turbinas são entregues paulatinamente, à medida que se constrói a 

obra onde os mesmos serão instalados. A gestão dessa espécie de contrato enseja a realização de 

inspeções técnicas no estabelecimento do fabricante, com vista na fiscalização do desenvolvimento do 

objeto. 

  

Já o fornecimento único é o que prevê a entrega total em uma só parcela. É a 

modalidade mais simples de aquisição de bens, muito próxima da compra e venda do direito privado, e ao 

gestor compete apenas a atribuição de receber ou providenciar o correto recebimento do objeto, assim 

como o respectivo pagamento do preço. 

  

No mesmo sentido Hely Lopes Meirelles leciona que: 

  
Os contratos de fornecimento admitem três modalidades: fornecimento integral, fornecimento 

parcelado e fornecimento contínuo. No primeiro caso, que é o que mais se aproxima do 

contrato de compra e venda do direito privado (civil ou comercial), a entrega da coisa deve 

ser feita de uma só vez e na sua totalidade; no segundo, a prestação se exaure com a entrega 

final da quantidade contratada; e no terceiro a entrega é sucessiva e perene, devendo ser 

realizada nas datas avençadas e pelo tempo que dure o contrato. 

  

Diante das devidas conceituações e distinções pergunta-se: seria possível a 

interpretação extensiva do art. 57, inc. II da Lei nº 8.666/93 para os contratos de fornecimento? 
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A presente “vexata quaestio” foi enfrentada pelo Tribunal de Contas do Distrito 

Federal, o qual se posicionou da seguinte maneira, ipsis litteris: 

   
Fornecimento Contínuo.  É admitida a interpretação extensiva do disposto no inciso II do 

art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, às situações caracterizadas como 

fornecimento contínuo, devidamente fundamentadas pelo órgão ou entidade interessados, 

caso a caso. 

 

DECISÃO NORMATIVA Nº 03, DE 10 DE NOVEMBRO 1999 
  

"Dispõe sobre a interpretação extensiva do disposto no inciso II do artigo 57 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO 

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso XXVI, do Regimento 

Interno, aprovado pela Resolução/TCDF nº 38, de 30 de outubro de 1990, e tendo em vista o 

decidido pelo Egrégio Plenário, na Sessão realizada em 03 de dezembro de 1998, conforme 

consta do Processo nº 4.942/95, e Considerando a inexistência de melhores alternativas, como 

exaustivamente demonstrado nos autos do Processo 4.942/95, que possibilitem à 

Administração fazer uso do fornecimento contínuo de materiais; Considerando o 

pressuposto de que a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, não tem por objeto inviabilizar 

as aquisições de forma continuada de materiais pela Administração, nem foi esta a intenção 

do legislador; Considerando que, dependendo do produto pretendido, torna-se conveniente, 

em razão dos custos fixos envolvidos no seu fornecimento, um dimensionamento do prazo 

contratual com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

Administração; Considerando a similaridade entre o fornecimento contínuo e a prestação de 

serviços contínuos, vez que a falta de ambos "paralisa ou retarda o trabalho, de sorte a 

comprometer a correspondente função do órgão ou entidade" (Decisão nº 5.252/96, de 

25.06.96 – Processo nº 4.986/95); Considerando a prerrogativa conferida a esta Corte no art. 

3º da Lei Complementar nº 01, de 09 de maio de 1994; Resolve baixar a seguinte DECISÃO 

NORMATIVA: a) é admitida a interpretação extensiva do disposto no inciso II do art. 57 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, às situações caracterizadas como fornecimento 

contínuo, devidamente fundamentadas pelo órgão ou entidade interessados, caso a caso; b) 

esta decisão entra em vigor na data de sua publicação." 

  
 O Tribunal de Contas do Distrito Federal albergou a possibilidade de prorrogação de 

contratos de fornecimento, desde que contínuos e devidamente fundamentados, caso a caso. 

  

A questão foi também levada ao Plenário do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, através de consulta formulada pelo Desembargador Luiz Elias Tambara – Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - o qual respondeu positivamente quanto à possibilidade de 

prorrogação de contratos de fornecimento, tendo o Tribunal aprovado por unanimidade o voto do Ilustre 

Conselheiro Eduardo Bittencourt Carvalho, “ipsis litteris”: 

  
NÚMERO DO PROCESSO: 178/026/06 - MATÉRIA: CONSULTA - INTERESSADO: 

CONSULENTE: DESEMBARGADOR LUIZ ELIAS TAMBARA - PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - RELATOR: CONSELHEIRO 

EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO (04.07.2006) - ÓRGÃO JULGADOR: PLENO - 

PARECER: TC 000178/026/06 – CONSULTA - CONSULENTE: DESEMBARGADOR 

LUIZ ELIAS TAMBARA - PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - ASSUNTO: CONSULTA ACERCADA POSSIBILIDADE DE SER 

ADOTADA, NAQUELE COLENDO TRIBUNAL, A INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA 

DO DISPOSTO NO INCISO II, DO ARTIGO 57, DA LEI FEDERAL NUMERO 

8.666/93, EM SUA ATUAL REDAÇÃO, A FIM DE QUE AS SITUAÇÕES DE 

FORNECIMENTO CONTÍNUO ENCONTREM MELHOR SOLUÇÃO DE 

EXECUÇÃO.VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS AUTOS. O E. PLENARIO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, EM SESSÃO DE 07 DE JUNHO 

DE 2006, PELO VOTO DOS CONSELHEIROS EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO, 

RELATOR, ANTONIO ROQUE CITADINI, EDGARD CAMARGO RODRIGUES, FULVIO 
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JULIÃO BIAZZI, CLAUDIO FERRAZ DE ALVARENGA E RENATO MARTINS COSTA, 

EM PRELIMINAR, CONHECEU DA CONSULTA FORMULADA. QUANTO AO 

MÉRITO, ANTE O EXPOSTO NO VOTO DO RELATOR JUNTADO AOS AUTOS, 

DELIBEROU RESPONDE-LA NO SENTIDO DE QUE, APOS A ANALISE DE CADA 

CASO EM PARTICULAR, PODERÃO SER RECONHECIDAS SITUAÇÕES EM QUE HA 

UM CONTEXTO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO, NAS QUAIS PODERA HAVER 

UMA INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO ART.57, II, DA LEI DE LICITAÇÕES, PARA 

O FIM DE SER ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PREVISTA NAQUELE 

DISPOSITIVO LEGAL, DESDE QUE ESSAS SITUAÇÕES SEJAM DEVIDAMENTE 

MOTIVADAS PELA ADMINISTRAÇÃO E QUE SEJAM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES 

CUJOS ASPECTOS FORAM DESENVOLVIDOS NO CORPO DO VOTO DO 

RELATOR.FICAM, DESDE JA, AUTORIZADAS AOS INTERESSADOS VISTA E 

EXTRAÇÃO DE COPIA DOS AUTOS, EM CARTORIO.PUBLIQUE-SE.SÃO PAULO, EM 

29 DE JUNHO DE 2006.ROBSON MARINHO – PRESIDENTE - EDUARDO 

BITTENCOURT CARVALHO – RELATOR - PUBLICADO NO DOE DE 04.07.2006 - 

TRANSITADO EM JULGADO EM 26.07.2006 

   
No tocante à questão orçamentária tratada pelo “caput” do artigo 57, da Lei de 

Licitações, não há óbice, pois, em se tratando de fornecimento de produtos caracterizado pela 

continuidade e pela previsibilidade, os recursos necessários já estarão reservados em dotação 

orçamentária específica, previamente estabelecida na Lei Orçamentária Anual, os quais serão utilizados, 

do mesmo modo, tanto em uma contratação nova, quanto em uma eventual prorrogação de prazo, já que 

não poderá haver uma interrupção desse fornecimento. 

 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo seguiu a mesma linha de raciocínio do 

Tribunal de Contas do Distrito Federal, possibilitando a interpretação extensiva do art. 57, II. 

 

O Tribunal de Contas da União, ao proceder à auditoria de natureza operacional, na 

Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde – MS, na Ação de Atenção aos Pacientes 

Portadores de Doenças Hematológicas, decidiu no acórdão nº 766/2010[23]“admitir, em caráter 

excepcional, com base em interpretação extensiva do disposto no inciso II do artigo 57 da Lei n.º 8.666, 

de 21 de junho de 1993, que as contratações para aquisição de fatores de coagulação sejam 

consideradas como serviços de natureza contínua”, destacando-se os seguintes trechos: 

   
(...) Necessidade permanente está relacionada com o fim público almejado pela 

Administração. Se este fim público persistir inalterado por um prazo longo de tempo, podemos 

afirmar que a necessidade dessa atividade estatal é permanente. A necessidade pública 

permanente é aquela que tem que ser satisfeita, sob pena de inviabilizar a consecução do 

objetivo público. Ou seja, tem que ser uma atividade essencial para se atingir o desiderato 

estatal. Assim, para configurar serviço contínuo, o importante é que ele seja essencial, 

executado de forma contínua, de longa duração e que o fracionamento em períodos prejudica 

a execução do serviço.  Pode-se observar que os serviços contínuos possuem as seguintes 

características: 

 - Ser essencial; 

 - Executado de forma contínua; 

 - De longa duração; 

 - O fracionamento em períodos prejudica a execução do serviço. 

 Estas características podem ser observadas nas contratações para entrega de fatores de 

coagulação. É um serviço essencial, indispensável para a sobrevivência de milhares de 

brasileiros. Segundo Marçal Justen Filho (2005), o inciso II do art. 57 “abrange os serviços 

destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo atendimento não exaure a 

prestação semelhante no futuro”. Em virtude desses serviços buscarem atender necessidades 

permanentes e renovadas do poder público, pode-se prever a existência de recursos 

orçamentários para seu custeio em exercícios posteriores. 

 (...) 

 Tendo em vista que a compra dos fatores de coagulação apresenta as mesmas necessidades 

em termos de regularidade que os serviços de prestação continuada e que há sérios riscos de 
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abastecimento de medicamentos necessários para a sobrevivência dos pacientes portadores de 

coagulopatias, seria importante que esta Corte de Contas autorizasse a SAS a considerar a 

compra de fatores de coagulação como um serviço de prestação continuada, se valendo 

portanto da exceção prevista no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93. 

  

Em seguida, citou a Decisão n.º 10.109/1998 (fls 204 a 210), do Tribunal de Contas do 

Distrito Federal (TCDF) quando julgou as compras de combustíveis e lubrificantes pela Polícia Militar do 

Distrito Federal. E, também o Acórdão nº 1.859/2006-Plenário do Tribunal de Contas da União, que 

admitiu em caráter excepcional, a contratação de abastecimento de combustível como serviço de natureza 

contínua, devido às peculiaridades do caso. 

  
Ao final, na fundamentação do voto do Ministro Relator, José Jorge, destaca-se a 

responsabilidade e competência do TCU para "não só identificar e conhecer todo o processo que regula a 

compra, aplicação e distribuição de tais substâncias, como também recomendar soluções factíveis e 

permanentes para questão tão sensível, qual seja, a oferta insuficiente de hemoderivados adquiridos de 

forma centralizada pelo Ministério da Saúde, e que atinge diretamente cerca de doze mil pessoas em todo 

o país". Assim, diante "das crises de abastecimento e da falta de regularidade na distribuição dos 

medicamentos", salientou que a interrupção do fornecimento afeta diretamente a execução do serviço de 

tratamento, considerado de natureza continuada. 

  

Dos julgados, destacam-se os seguintes requisitos a serem observados para se verificar 

a possibilidade de interpretação extensiva do inciso II do art. 57, da Lei nº 8.666/93, aos contratos de 

fornecimento: 

  
 Fornecimento de produtos em caráter de continuidade e de previsibilidade; 

 Que os recursos necessários já estejam reservados em dotação orçamentária específica, 

previamente estabelecida na Lei Orçamentária Anual; 

 Que sejam periodicamente verificados os preços praticados pelo mercado, a fim de ser 

prontamente restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial da relação contratual 

em favor do Poder Público; 

 Que seja analisado cada caso em particular, onde serão reconhecidas as situações de 

fornecimento contínuo, nas quais poderá haver uma interpretação extensiva do artigo 57, 

inciso II, da Lei de Licitações; 

 Que as características de essencialidade, execução de forma contínua, de longa duração 

e que o fracionamento em períodos prejudique a execução do serviço, sejam observados no 

contrato de fornecimento. 

  
Acrescente-se mais um requisito, fazendo uma analogia à orientação do Tribunal de 

Contas da União, quanto à definição de serviços contínuos, ao dizer que: 
   

A Administração deve definir em processo próprio quais são seus serviços contínuos, pois o 

que é contínuo para determinado órgão ou entidade pode não ser para outros. São exemplos 

de serviços de natureza contínua; vigilância, limpeza e conservação, manutenção elétrica e 

manutenção de elevadores. O prazo de contrato para prestação de serviços contínuos pode ser 

estabelecido para um determinado período e prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, a 

fim de obter preços e condições mais vantajosos para a Administração, até o limite de sessenta 

meses (...). 

   
Ou seja, a Administração deve definir em processo próprio quais seriam seus 

contratos de fornecimentos contínuos e essências, pois o que é contínuo para determinado órgão ou 

entidade pode não ser para outros. 
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Senhor Prefeito,  

 

Diante dos julgados e das necessárias cautelas expostas, verifica-se a possibilidade da 

interpretação extensiva do art. 57, da Lei nº 8.666/93, aos contratos de fornecimento de diversos materiais 

de consumo para atender as necessidades desta secretaria.  
 
Faz-se necessário ainda, para atender as necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, no atendimento aos beneficiários do SUS Sistema Único de Saúde do Município de Canarana-MT, 

visando garantir à população o devido atendimento na saúde (Lei nº 8.080/90). 
 

Segue em anexo ainda todas as comprovações de regularidade fiscal e trabalhista da 

empresa. 

 

Essa é a nossa justificativa. 

 

 

Canarana - MT, 14 de Novembro de 2019. 

 

 

 

RUBERLAN DA SILVA REZENDE 

Secretario Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

Ciente, de Acordo e autorizo a prorrogação pretendida: 

 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 
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